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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2012 

 
A Prefeitura Municipal de Monte Mor,  Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no artigo 37 da 

Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E PROVAS E TÍTULOS,  para o 
preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário. O Concurso Público será 
regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da 
Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 
  

1. Nomenclatura - Jornada Semanal - Vagas - Vencimentos - Taxa Inscrição - Exigências 

 

1.1 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura Jornada Vagas 
Venc. 

(R$) 
Taxa de 

Insc. (R$) 
Exigências complementares no ato 

da posse 

Agente de Trânsito Feminino 40 03 919,67 18,00 - 

Agente de Trânsito Masculino 40 03 919,67 18,00 - 

Almoxarife 40 01 1.619,30 18,00 - 

Inspetor de Alunos 40 10 830,67 18,00 - 

Recepcionista 40 04 729,55 18,00 - 

Técnico Agrícola 40 01 1.436,36 18,00 Curso de Técnico Agrícola 

Telefonista 30 02 1.109,68 18,00 - 

 
1.1.1 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura Jornada Vagas 
Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Exigências complementares no ato 
da posse 

Assistente Social 30 01 2.514,43 21,00 
Ensino Superior Completo em Serviço 
Social e registro no órgão competente 

(CRAS) 

Biólogo 40 01 1.916,59 21,00 
Licenciatura Plena em Biologia e 

registro no CRBio 

Contador 40 01 2.761,55 21,00 Ensino Superior Completo e registro 
no CRC 

Terapeuta Ocupacional 30 01 1.916,59 21,00 

Ensino Superior Completo em Terapia 
Ocupacional com Habilitação em 

Especialidade em Saúde Funcional e 
registro no CREFITO 

Psicopedagogo 40 01 1.916,59 21,00 

Curso Superior completo e 
especialização em Psicopedagogia e 
inscrição no respectivo Conselho de 

Classe para as profissões 
regulamentadas 
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1.2     - As atribuições dos cargos são as constantes do anexo I do presente edital. 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições poderão ser feitas também via internet, no site www.consesp.com.br no período de 23 

de janeiro a 08 e fevereiro de 2012,  devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 

a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que 
deseja se inscrever. 

b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ , escolha o cargo, preencha todos os campos 
corretamente, clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO  e posteriormente visualizará a Declaração e 
Termo de Aceitação, em seguida clique em CONCORDO/GERAR BOLETO  para gerar o boleto 
para pagamento da taxa de inscrição;  

c) Na sequência imprima o Boleto Bancário e recolha o valor correspondente em qualquer banco. 
Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

d) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 
sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do 
encerramento das inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados 
nacionais e estaduais e respeitando-se para tanto o horário da rede bancária, considerando-se 
para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser processada e recebida. 

f) Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso 
clique em imprimir comprovante de inscrição; 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais 
deverão encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como 
pedido de condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via 
original ou cópia reprográfica autenticada, para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 – Bairro 
Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – SP, acompanhado do respectivo Laudo Médico e 
explicitação do CID. 

 
2.1.1   - O candidato que não tiver acesso próprio a internet poderá efetuar sua inscrição no horário das 10 às 16h, no 

Centro Paroquial de Monte Mor , sito à Rua Dr. Carlos Campos, nº 141 – Centro - Monte Mor - SP, 
respeitando-se para fins de recolhimento da taxa, o  horário bancário . 
 

2.1.2  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
 

2.1.3  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
 

2.1.4  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da 
inscrição efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso 
negativo, o candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.5  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma. 
 

2.1.6  - Os candidatos poderão inscrever-se para até dois cargos, desde que haja compatibilidade de horário de 
provas, conforme dispõe o presente Edital, devendo para tanto proceder duas inscrições. 
 

2.2     - São condições para inscrição:  
 

2.2.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.2.2  - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar no gozo dos 
direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar. 
 

2.2.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.2.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
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transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.2.5 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.2.6 - A taxa de inscrição não será devolvida em qualquer hipótese. 
 

2.3     - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 
 
3.1      - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 

37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 

3.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
3.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada 
à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o 
cargo ou função. 
 

3.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
3.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99. 
 

3.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º deverão ser requeridos por escrito durante o período das inscrições. 
 

3.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 
17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição, na via original ou cópia reprográfica 
autenticada: 

α) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

β) Indicar o município para o qual se inscreveu 
χ) Solicitação de prova especial, se necessário. 
δ) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
3.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 

do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
 

3.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação. 
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3.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 
3.1.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser arguida para justificar 

a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para o cargo Psicopedagogo e exclusivamente 

de provas objetivas para os demais cargos. 
 

4.1.1  - A duração da prova objetiva será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para preenchimento da folha de 
respostas. 
 

4.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.1.5  - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.1.6  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

4.1.7  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
 

4.1.8  -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Comissão de Concurso. 
 

4.1.9  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.1.10 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do 
envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as 
tiverem concluído. 

  

5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
AGENTE DE TRÂNSITO FEMININO 
AGENTE DE TRÂNSITO MASCULINO 
ALMOXARIFE 
INSPETOR DE ALUNOS 
RECEPCIONISTA  
TÉCNICO AGRÍCOLA 
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TELEFONISTA 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

10 10 10 10 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
BIÓLOGO 
CONTADOR 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
ASSISTENTE SOCIAL 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Básicos 
de Informática 

20 10 10 10 
 
PSICOPEDAGOGO 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa Conhecimentos Básicos 
de Informática Conhecimentos Educacionais 

20 10 10 10 
 
5.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
 

6. DAS NORMAS 
 
6.1     - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 11 de março de 2012, nos horários descritos 

abaixo, em locais a serem divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da 

Prefeitura, através de jornal com circulação no município e através do site www.consesp.com.br, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias.  

 
8h  14h 

Biólogo  Agente de Trânsito Feminino 
Contador  Agente de Trânsito Masculino 
Inspetor de Alunos  Almoxarife 
Recepcionista  Assistente Social 

 Psicopedagogo   Telefonista 

  Técnico Agrícola   
Terapeuta Ocupacional   

 
6.1.1 -  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 

Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 

www.consesp.com.br  
 

6.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão 
de convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo. 
 

6.3     - COMPORTAMENTO  -  As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

6.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

6.5   - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários.  
 

6.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 
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7. DOS TÍTULOS 

 
7.1   - Para o cargo Psicopedagogo serão considerados os seguintes Títulos: 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 10,0 (dez) pontos - máximo um título 

Mestrado 5,0 (cinco) pontos - máximo um título 

Pós-Graduação “Lato Sensu” em Área da Educação 
(carga horária mínima de 360 horas) 2,0 (dois) pontos - máximo um título 

 
7.2     - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 

identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 
 

7.3     - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”. 
 

7.4     - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 
 

7.5     - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
 

7.6     - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o enc erramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA  de eventuais 
títulos que possuam, conforme item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, 
por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues 
em envelope identificado com nome, cargo e número de i nscrição do candidato,  conforme modelo 
abaixo, que após conferência será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7.7     - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. 
 

7.7.1  - Somente serão considerados os títulos comprovados at ravés de cópias reprográficas devidamente 
autenticadas em cartório. 
 

7.8     - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia e horário determinados. 
 

7.9     - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

7.10    - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
 

7.11   - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando 
o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de 
ser considerado pré-requisito e não título. 

 

8. DAS MATÉRIAS 

 
8.1     - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
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Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Específicos :  
AGENTE DE TRÂNSITO FEMININO:  Sinais regulamentares; Sinalização de advertência; Sinais indicativos; 
Código de Trânsito Brasileiro; Resoluções do DENATRAN sobre: Normas de condução de veículos, Autuações, 
Preenchimento de Autos de imposição de multas. 
 
AGENTE DE TRÂNSITO MASCULINO: Sinais regulamentares; Sinalização de advertência; Sinais indicativos; 
Código de Trânsito Brasileiro; Resoluções do DENATRAN sobre: Normas de condução de veículos, Autuações, 
Preenchimento de Autos de imposição de multas. 
 
ALMOXARIFE: Controle integral; Controle de estoques; Estoques; Avaliação dos estoques; Funções principais 
de um controlador de estoques; Almoxarifados e Depósitos; Guarda de materiais e produtos; Entrada e saída 
de mercadorias e materiais; Armazenamento e rotação de estoque; Avaliação; Instalação do almoxarifado. 
Noções sobre segurança no trabalho; Noções de Ética; Respeito mútuo, justiça, diálogo, solidariedade; Noções 
de Higiene; Noções de Postura; Noções de Layout; Noções de Programa-5S; Organização do trabalho; 
Classificação de Material; Riscos em eletricidade; Riscos químicos; Química do fogo; Organização de 
estoques. 
 
INSPETOR DE ALUNOS: Deveres e obrigação do inspetor de alunos; Disciplina e vigilância dos alunos; 
Hierarquia na escola; Controle e movimentação do aluno; Orientação aos alunos quanto às normas da Escola; 
Controle e movimento dos alunos nas imediações da Escola; Colaborar na instrução e divulgação de avisos; 
Observar e orientar os setores, sobre o comportamento dos alunos; Apoio aos professores; Colaboração nas 
atividades extraclasse; Primeiros socorros aos alunos; Outras tarefas auxiliares; Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Lei Estadual nº 13.541 de 07/05/2009 que dispõe sobre a proibição de fumar nas escolas; 
Telefones de emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros; Noções básicas de 
computação: Conhecimento de teclado; Noções elementares do Sistema Operacional do Windows; Word e 
Excel. 
 
RECEPCIONISTA: Princípios de hierarquia; Forma de atendimento ao público; Qualidade de atendimento ao 
público; Noções de Protocolo e Arquivo; Programa de Qualidade Total; Motivação e Participação; Índice 
Onomástico; Ordem alfabética; Prontuários; Programa 5s; Assiduidade; Disciplina na execução dos trabalhos; 
Princípios de ética profissional; Relações humanas no trabalho; Formas de tratamento. 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA: Pragas e doenças das culturas de soja, milho, trigo, feijão, citrus, algodão, banana e 
arroz; Calagem adubação; Cultivo de: cana-de-açúcar, milho, arroz, café, soja, algodão, maracujá, feijão; 
Produção animal, frangos de corte, poedeira; Bovinocultura de corte e leite; Formação e manejo de pastagem: 
Fenação e Ensilagem; Produção, preparo e conservação de sementes e mudas; Conceitos de sementes e 
mudas; Características das sementes; Produção de sementes genéticas, básicas e certificadas; Análise do 
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solo; Topografia; Conhecimentos básicos sobre máquinas e implementos agrícolas; Princípios de irrigação e 
adubação; Defensivos agrícolas; Empresa rural. Novas tecnologias de cultivos de bananas, abacaxi, melão e 
soja; Vegetal: erradicação do Cancro Cítrico; Medidas preventivas contra o Bicudo e outras formas de doenças; 
Técnicas de Hortaliças, doenças e manejo; Doenças bovinas, caninas, ovinas; Tecnologias da pecuária; 
Campanhas de vacinações; Ações preventivas de doenças infecto-contagiosas. 
 
TELEFONISTA: Técnicas de Comunicação; Uso do Fax; Qualidade no atendimento ao público; Formas de 
atendimento ao público e ao telefone; Assiduidade; Disciplina na execução dos trabalhos; Relações Humanas 
no trabalho; Noções de Protocolo; O Arquivo e as Técnicas de Arquivamento; Classificação da 
Correspondência; Serviço Postal; Utilização da copiadora; Telefones úteis e de emergência; Telefonia fixa e 
móvel; Conhecimentos de pagers, intercomunicadores, rádios e sistemas de auto-falantes; Livro de registro de 
correspondência; Transferência de chamadas telefônicas em PABX; Uso do correio de voz; Imagem 
profissional; Sigilo profissional; Tarifação telefônica; Formas de Tratamento; Conhecimentos Básicos em Word 
for Windows e Excel – Uso do Correio Eletrônico e da Internet. 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); 
Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio 
eletrônico (Outlook). 
Conhecimentos Educacionais:  Constituição da República Federativa do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - 
Da Educação - Artigos 205 a 214; Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Título I - Das Disposições Preliminares; Título II - Dos Direitos 
Fundamentais - Capítulos I a V, Título III - Da Prevenção; Livro II (Parte Especial) Título I ao Título V. 
Conhecimentos Específicos:   
BIÓLOGO:  Sistemática; Noções básicas de preparação de animais para coleção; Noções básicas de 
montagem e manutenção de herbários; Noções básicas de manutenção de animais em cativeiro; Biologia de 
ofídios e artrópodes; Diferenças entre ofídios e artrópodes; Diferenças entre ofídios peçonhentos e não 
peçonhentos; Principais ofídios peçonhentos do Brasil; Caracterização e reconhecimento de artrópodes 
peçonhentos e não peçonhentos; Importância ecológica de animais peçonhentos; Noções de sintomatologia de 
acidentes com animais peçonhentos; Noções sobre profilaxia e tratamento de acidentes com animais 
peçonhentos; Noções de primeiros socorros; Ecologia e saneamento: Conceitos Básicos; Identificação das 
variações ecológicas no quadro mesológico; Ambiente e proteção ambiental; Soros e vacinas; Noções de 
estatísticas; Conhecimentos Básicos sobre educação ambiental; Legislação do Sistema Único de Saúde – 
SUS. 
 
ASSISTENTE SOCIAL: Sugestões Bibliográficas : IAMAMOTO, Marilda Villela/ CARVALHO, Raul de - 
Relações Sociais e Serviço Social no Brasil ; NETO, José Paulo - Capitalismo Monopolista e Serviço 
Social . Ed. Cortez; IAMAMOTO, Marilda Villela - Serviço Social na Contemporaneidade : Trabalho e 
Formação Profissional; MAGALHÃES, Selma Marques - Avaliação e Linguagem : Relatórios, Laudos e 
Pareceres; ACOSTA, Ana Rojas/ VITALE, Maria Amália Faller - Família : Redes, Laços e Políticas Públicas; 
IAMAMOTO, Marilda Villela - Serviço Social em Tempo de Capital Fetiche ; VASCONCELOS, Ana Maria de - 
Prática do Serviço Social : Cotidiano, Formação e Alternativas na Área da Saúde; BRAGA, Lea/ CABRAL, 
Maria do Socorro Reis - Serviço Social na Previdência ; PEREIRA, Potyara - Política Social temas e 
questões ; GUERRA, Iolanda D. – Instrumentalidade do Serviço Social  – 6ª edição; BARROSO, Maria Lúcia 
– Ética: Fundamentos sócio-históricos; BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho – Economia Solidária como 
Política Pública , uma tendência de geração de renda e ressignificação do trabalho no Brasil; COUTO, 
Berenice Rojas – Direito Social e Assistência Social na sociedade bras ileira : uma equação possível?; 
BISNETO, José Augusto – Serviço Social e Saúde Mental , uma análise institucional da prática; PONTES, 
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Reinaldo Nobre – Mediação e Serviço Social ; PEIXOTO, Clarice Ehlers/CLAVAIROLLE, Francoise – 
Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologia s, Rio de Janeiro: editora FGV, 2005; Lei nº 8.069 de 
13/07/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado: Comentários Jurídicos e Sociais, 10ª 
edição, atualizado por Munir Cury, Malheiros Editores Ltda.; Lei nº 8.742/93 – Lei Orgânica da Assistência 
Social ; NOB / SUAS; NOB-RH / SUAS; Lei nº 7.853 – Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de 
deficiência ; Código de Ética Profissional ; Lei nº 8.662/93 – Regulamenta a Profissão de Assistente 
Social ; Constituição Federal  (Os Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da 
Previdência Social, Da Assistência Social, Da Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso); Lei nº 9.394 de 20/07/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação ; Lei nº 10.741 
de 01/10/2003 – Estatuto do Idoso ; Decreto nº 6.214 de 26/09/2007 – Regulamenta o Benefício da 
Prestação Continuada ; Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes; Lei nº 8.080 de 
19/09/1990 – Lei Orgânica da saúde ; NOB/SUS; Revista Serviço Social e Sociedade nº 56 – Assistência 
Social e Sociedade Civil, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 57 – Temas Contemporâneos, Ed. 
Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 63 – O enfrentamento da pobreza em questão, Ed. Cortez; 
Revista Serviço Social e Sociedade nº 71 – Especial Família, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade 
nº 86 – Espaço Público e Direitos Sociais, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 93 – Trabalho e 
Trabalhadores, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 95 – Especial “Serviço Social: Memória e 
História”, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 96 – Memória do Serviço Social. Políticas Públicas, 
Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 97 – Serviço Social, História e Trabalho, Ed. Cortez; Revista 
Serviço Social e Sociedade nº 98 – Mundialização do Capital e Serviço Social, Ed. Cortez; Revista Serviço 
Social e Sociedade nº 99, Direitos, Ética e Serviço Social, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 
100 – O congresso da Virada e os 30 anos da Revista, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 101 – 
Fundamentos críticos para o exercício profissional, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 102 – 
Serviço Social e Saúde: múltiplas dimensões, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 103 – 
Formação e exercício profissional, Ed. Cortez; Serviço Social & Sociedade – Crise Social – Trabalho e 
Mediações Profissionais, Editora Cortez: Outubro/Dezembro, nº 104 (especial); Revista Serviço Social e 
Sociedade nº 105 – Direitos Sociais e política pública, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 106 – 
Educação, trabalho e sociabilidade, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 107 – Condições de 
Trabalho/Saúde, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 108 (Especial) – Serviço Social no Mundo, 
Ed. Cortez. 
 
CONTADOR: Patrimônio Público; Situação Líquida; Lançamento; Redito; Receitas; Despesas; Livros 
obrigatórios; Livros contábeis acessórios; Tributos; Participação do Município em Tributos Estaduais; Aziendas 
Públicas; Bens Públicos; Estágios da receita orçamentária; Lei 4.320 de 17/03/1964; Contabilidade Pública; Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 – (com alterações promovidas pelas Leis nº 8.883 de 08 de junho de 1994 e Nº 
9.648 de 27 de maio de 1998) – Regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências; Lei de Responsabilidade Fiscal 
(Lei Complementar nº 101/2000), Contabilidade Pública: origem, conceito, campo de aplicação e legislação; Lei 
nº 4.320/64; Plano de Contas: conceito, estrutura e critérios de classificação das contas, sistemas de contas; 
Orçamento: origem e conceito, orçamento-programa (conceitos básicos e legislação pertinente), princípios 
orçamentários, técnicas de elaboração orçamentária, plano plurianual de investimentos (PPA), Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), movimentação de créditos e mecanismos retificadores 
do orçamento; Receita e Despesa Pública: conceitos, classificação, estágios e legislação; Demonstrações 
Contábeis: balanço orçamentário, balanço patrimonial, demonstração das variações patrimoniais; Licitação: 
conceito, finalidades, modalidades, dispensa e inexigibilidade; Lei nº 7.357 de 02 de setembro de 1985 (Dispõe 
sobre o cheque e dá outras providências); Lei nº 6.404/76 – Dispõe sobre a sociedade por ações. 
 
PSICOPEDAGOGO: Psicopedagogia – Conceito e Importância; Diagnóstico dos Problemas de Aprendizagem; 
Tratamento dos problemas de Aprendizagem. Referências:  Diagnóstico e Tratamento dos Problemas de 
Aprendizagem – PAIN; ALLIENDE E CONDEMARIN – Leitura, teoria, avaliação e desenvolvimento - Ed. Artes 
Médicas; KAMII, Constance e VRIS, Rheta de – Jogos em Grupo na Educação Infantil. – Ed. Artes Médicas, 
1991; FERRERO, Emilia e TEBEROSKY, Ana – Psicogênese da Língua Escrita - Ed. Artes Médicas, 1985; 
PIAGET, Jean – Seis Estudos de Psicologia  - Ed. Forense Universitária, 1986; KAMII, Constance – Aritmética: 
Novas Perspectivas - Ed. Papirus, 1993; KAMII, Constance – A criança e o Número - Ed. Papirus, 1985; A. 
Aberastury e M. Knobel – A adolescência normal - Ed. Artes Médicas Porto Alegre, 1985; TIBA, Içami – 
Puberdade e adolescência, desenvolvimento biopsicosocial - Ed. Agora, 1986; MONTOAN, Maria Tereza Eglen 
– A integração de pessoas com deficiências – Ed. Memon, 1997; BEE, Hellen – A criança em desenvolvimento 
– Ed. Arbra, São Paulo, 1984; LOWENFELD, Viktor – A criança e sua arte – Ed. Mestre Jou, São Paulo, 1954; 
CARRAHER, Terezinha – Na vida dez, na escola zero – Ed. Cortez, 1988; FREITAG, Bárbara – Sociedade e 
consciência: Estudo piagetiano na favela e na escola – Ed. Cortez; VYGOTSKY, L.S. – A formação social da 
mente – Ed. Martins Fontes, 1984; Desenvolvimento Cognitivo – Ed. Ícone, 1994; PAÍN, Sara – Diagnóstico 
dos Problemas de Aprendizagem – Ed. Artes Médicas. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL: Psiquiatria; Reabilitação Física; A Pré-Escola - Área Educacional; 
Coordenação Motora; Geriatria ou Gereontologia; Deficiência Mental; Oficina de Produção protegida. 
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9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada. 
 

 b -   maior idade. 
 

 c -   estado civil - casado ou viúvo; 
 

 d -   maior número de filhos; 
 

9.1.1  - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

9.1.2  - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 
10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
  

10.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 

xNAP
TQP
100

NPO =   
 

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  
 

 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de acertos na prova  
 

10.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 60 (sessenta) 
pontos. 
 

10.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 60 (sessenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 
11.  DO RESULTADO FINAL 

 
11.1  - O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, 

se houver. 
 
12.  DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

 
12.1 - O candidato aprovado será convocado através do jornal de circulação local ou regional, quando da divulgação 

do resultado final, na medida em que surgirem vagas. 
 

12.2 -  Quando da convocação, o candidato deverá obrigatoriamente, apresentar fotocópia autenticada do histórico 
escolar e demais documentos comprobatórios dos requisitos para o cargo e outros exigidos pelo órgão de 
recursos humanos do município. 
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12.3 -  Quando da convocação, o candidato deverá fazer sua opção entre assumir ou desistir da vaga. 
 

12.4 -  O Candidato aprovado, que no prazo da convocação, não apresentar os documentos necessários à 
comprovação dos requisitos exigidos para o cargo e os documentos exigidos pelo órgão de recursos humanos 
do município para a contratação, perderá a vaga para o candidato seguinte na ordem de classificação. 
 

12.5 -  O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto perderá automaticamente a vaga, sendo convocado o 
candidato seguinte na ordem de classificação. 
 

12.6 -  O candidato convocado será submetido a exame médico pré-admissional e, caso seja considerado inapto para 
exercer a função, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga. 
 

12.7 - A nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da Administração, obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação final.  
 

12.8 - A aprovação do candidato nas avaliações previstas neste Edital não isenta o mesmo da apresentação dos 
documentos pessoais exigíveis para a nomeação. 
 

12.9 - O candidato aprovado no concurso publico que tenha sido exonerado por justa causa, através do regular 
processo administrativo, nos termos do artigo 99, 100 e 101 da Lei Municipal 04/2007, fica impedido de assumir 
o cargo dentro do prazo de 5 (cinco) anos contados da data da publicação da  exoneração. 

 

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

13.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

13.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

13.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 
 

13.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 

www.consesp.com.br, a partir das 18h da terça-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 3 (três) dias. 
 

13.6  - Caberá recurso à CONSESP- Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do gabarito oficial 
e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da disponibilização do gabarito oficial e da prova objetiva.  
 

13.7  - Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo 
gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 3 (três) dias úteis. Caberá 
à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., ou à Comissão 
Organizadora/Examinadora decidir sobre a anulação de questões julgadas irregulares. No caso de anulação, a 
questão será considerada correta para todos. 
 

13.8  - A Folha de Respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br, em data a ser informada no boletim de lousa durante a realização da prova. 
Caberá recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do resultado 
final, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado final em jornal, 
excluindo-se o dia da publicação para efeito de contagem do prazo. 
 

13.9  - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A 
interposição deverá ser feita diretamente pelo candidato ou por intermédio de procurador habilitado com 
poderes específicos, mediante protocolo no setor competente da Prefeitura Municipal de Monte Mor - SP, 
contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 
Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos de plano, sem julgamento de 
mérito. 
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13.10  - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as Folhas de 

Respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
 

13.11 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
 

13.12 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

13.13 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

13.13.1- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

13.14 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

13.15  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

13.15.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora/Examinadora do certame poderá, a qualquer 
tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova. 
 

13.16  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 2453, de 16 de janeiro de 2012 e CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. 
 

13.17  - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

13.18 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

13.19  - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Monte Mor, 20 de janeiro de 2012 
 
 
 

 
Rodrigo Maia Santos 

Prefeito 
 
 
 
 

Osvaldo Aparecido Vancini 
Secretário Municipal de Administração, Trânsito e Mo bilidade Urbana 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
AGENTE DE TRÂNSITO FEMININO e AGENTE DE TRÂNSITO MASCULINO 
Planejar, organizar, coordenar e executar ações de controle de transito e transporte; Agir na prevenção de acidentes de 
transito e coordenar campanhas de conscientização da população; Fiscalizar rotas alternativas para transporte de 
cargas pesadas no perímetro urbano; Analisar pontos críticos de tráfego no município; Acompanhar e registrar 
acidentes de trânsito ocorridos no município, a fim de embasar novos estudos e trabalhos de conscientização; Auxiliar 
na elaboração das rotas alternativas de trânsito, em situação em que o fluxo normal precisar ser interrompido total ou 
parcialmente; Monitorar, orientar e atender pedestres e condutores; Identificar irregularidades referentes ao trânsito; 
Interditar ruas e auxiliar na organização do trânsito em caso de eventos, obras e acidentes; Orientar o trânsito próximo 
às escolas; Lavrar infrações de trânsito quando necessário; Realizar rondas ostensivas com intuito de inibir o 
cometimento de infrações; Acompanhar cortejos, passeatas e outras manifestações populares no sentido de controlar a 
ordem no trânsito; Sinalizar as vias quando os semáforos estiverem inoperantes; Participar de campanhas educativas 
relacionadas ao trânsito; Fiscalizar táxis, transportes escolares, coletivos, fretamento e fretes verificando as condições 
dos veículos, condições de segurança e documentação do veículo e condutores; Controlar a qualidade do transporte 
coletivo urbano. o cumprimento de horários, roteiros e itinerários, bem como as condições técnicas e padrões 
qualitativos da frota de ônibus que serve os munícipes sobre o funcionamento do sistema; Verificar denúncias de 
irregularidades referentes à sinalização e ponto de ônibus;  Prestar atendimento em caso de acidentes de trânsito, 
monitorando o local do acidente, sinalizando a via e informando a central quando houver vítimas, acionando os 
socorristas sempre que necessário aguardando-os no local; Fiscalizar transportes de produtos perigosos e controlados; 
Vistoriar veículos em processo de remoção e removê-los preenchendo a Guia de Recolhimento de Veículo 
comunicando os demais agentes via rádio bem como a Central de Controle; Realizar outras atividades correlatas ao 
cargo, quando requeridas por sua chefia imediata. 
 
ALMOXARIFE: Recepcionam, conferem e armazenam produtos e materiais em almoxarifados, armazéns, silos e 
depósitos. Fazem os lançamentos da movimentação de entradas e saídas e controlam os estoques. Distribuem 
produtos e materiais a serem expedidos. Organizam o almoxarifado para facilitar a movimentação dos itens 
armazenados e a armazenar. Executar atividades correlatas ao cargo. 
 
ASSISTENTE SOCIAL : Prestar serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupos, identificando e analisando 
seus problemas e necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e processos básicos do serviço social; organizar 
a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educativas, 
recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual; programar a ação 
básica de uma comunidade nos campos social, médico e outros, através da analise dos recursos e das carências sócio-
econômicas dos indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-los e promover seu desenvolvimento; planejar, 
executar e analisar pesquisas socioeconômicas, educacionais e outras, utilizando técnicas específicas para identificar 
necessidades e subsidiar ações educacionais, habitacionais, de saúde e formação de mão-de-obra; efetuar triagem nas 
solicitações de ambulância, remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros e outros, prestando atendimento na 
medida do possível; acompanhar casos especiais como problemas de saúde, relacionamento familiar, drogas, 
alcoolismo e outros, sugerindo encaminhamento aos órgãos competentes de assistência, para possibilitar atendimento 
dos mesmos; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
BIÓLOGO: Estudam seres vivos, desenvolvem pesquisas na área de biologia, biologia molecular, biotecnologia, 
biologia ambiental e epidemiologia e inventariam biodiversidade. Organizam coleções biológicas, manejam recursos 
naturais, desenvolvem atividades de educação ambiental. Realizam diagnósticos biológicos, moleculares e ambientais, 
além de realizar análises clínicas, citológicas, citogênicas e patológicas. Podem prestar consultorias e assessorias. 
Executar atividades correlatas ao cargo. 
 
CONTADOR: Escritura analiticamente os atos ou fatos administrativos, efetua os correspondentes lançamentos 
contábeis, para possibilitar o controle contábil e orçamentário; agente de apoio e orientação aos dirigentes públicos; 
presta contas aos Tribunais de Contas do Estado e União; presta contas dos auxílios e subvenções recebidos através 
de convênios, aos órgãos concessores, estaduais e federais; elabora e examina empenhos de despesas, verificando a 
classificação e a existência de recursos nas dotações orçamentárias, para o pagamento dos compromissos assumidos. 
Elabora demonstrativos contábeis mensais, bimestrais, trimestrais, semestrais e anuais, relativos ao controle da 
execução orçamentária e financeira, em consonância com leis, regulamentos e normas vigentes, para apresentar 
resultados da situação patrimonial, econômica e financeira, detalhando as áreas de ensino-saúde e seus percentuais 
vinculados às legislações pertinentes. Assina balanços, balancetes e outros documentos contábeis, executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas ao seu cargo. Executa atividades correlatas do cargo. 
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INSPETOR DE ALUNOS: Cuidam da segurança do aluno nas dependências e proximidades da escola; inspecionam o 
comportamento dos alunos no ambiente escolar. Orientam alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar, 
cumprimento de horários; ouvem reclamações e analisam fatos. Prestam apoio às atividades acadêmicas; controlam as 
atividades livres dos alunos, orientando entrada e saída de alunos, fiscalizando espaços de recreação, definindo limites 
nas atividades livres. Organizam ambiente escolar e providenciam manutenção predial. Executar atividades correlatas 
ao cargo. 
 
PSICOPEDAGOGO: Implementam, avaliam, coordenam e planejam o desenvolvimento de projetos pedagógicos/ 
instrucionais nas modalidades de ensino presencial e/ou a distância, aplicando metodologias e técnicas para facilitar o 
processo de ensino e aprendizagem. Atuam em cursos acadêmicos e/ou corporativos em todos os níveis de ensino para 
atender as necessidades dos alunos, acompanhando e avaliando os processos educacionais. Viabilizam o trabalho 
coletivo, criando e organizando mecanismos de participação em programas e projetos educacionais, facilitando o 
processo comunicativo entre a comunidade escolar e as associações a ela vinculadas. Executar atividades correlatas ao 
cargo. 
 
RECEPCIONISTA: Recepciona e presta serviços de apoio aos munícipes; presta atendimento telefônico e fornece 
informações em hospitais e outros estabelecimentos; marca entrevistas ou consultas e recebe pacientes, contribuintes 
ou visitantes; averigua  suas necessidades e os dirige ao lugar ou a pessoa procurada; agenda serviços, observa 
normas internas de segurança, notificando seguranças sobre presenças estranhas. Organiza informações e planeja o 
trabalho do cotidiano. Executa atividades correlatas do cargo. 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA: Prestam assistência e consultoria técnicas, orientando diretamente produtores sobre produção 
agropecuária, comercialização e procedimentos de biosseguridade. Executam projetos agropecuários em suas diversas 
etapas. Planejam atividades agropecuárias, verificando viabilidade econômica, condições edafoclimáticas e 
infraestrutura. Promovem organização, extensão e capacitação rural. Fiscalizam produção agropecuária. Desenvolvem 
tecnologias adaptadas à produção agropecuária. Podem disseminar produção orgânica. Executar atividades correlatas 
ao cargo. 
 
TELEFONISTA: Operam equipamentos, atendem, transferem, cadastram e completam chamadas telefônicas locais, 
nacionais e internacionais, comunicando-se formalmente em português e/ou línguas estrangeiras. Auxiliam o cliente, 
fornecendo informações e prestando serviços gerais. Podem treinar funcionários e avaliar a qualidade de atendimento 
do operador, identificando pontos de melhoria. Executar atividades correlatas ao cargo. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL: Deverá atuar na Área Educacional tendo como atuação o desempenho ocupacional 
cognitivo, neuropsicomotor, musculoesquelético e tecnologia assistiva; Orientar o processo de ensino aprendizagem e 
avaliação do aluno, procedendo ao registro de observações; Cooperar com a equipe diretiva da escola, colaborando 
com as atividades de articulação da Instituição com as famílias e comunidade; Auxiliar o professor do aluno, 
favorecendo o conhecimento e a aquisição de termos científicos de acordo com o estágio de desenvolvimento da 
criança; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; Desenvolver atividades na 
sala de recursos multi funcionais instalada nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Educação; Atuar em 
conformidade com as atribuições próprias da profissão em atenção permanente aos princípios éticos, leis e atos 
normativos do Conselho Profissional. Executar atividades correlatas ao cargo. 


